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Objeto: AQUISIÇÃO DE TI - LABORATÓRIO FORENSE DIGITAL 

 

REF.: Esclarecimentos às Empresas 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos a seguir os questionamentos apresentados pelas empresas interessadas, que se 

manifestaram durante o período de 30/06/2017 a 24/07/2017, em que edital foi tornado 

público, e respostas correspondentes. Os questionamentos foram transcritos literalmente, 

omitindo-se apenas a identificação da empresa que submeteu o pedido de esclarecimento. 

 

A Secretaria de Estado da Fazenda agradece a todas as empresas que demonstraram interesse 

em fornecer o objeto a ser licitado. 

 

Atenciosamente, 

 

RICARDO ISHIMURA 

Pregoeiro CPL-PROFAZ 

  



 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO PROFAZ 

 

 

Questionamento: 

Conforme previsto item 3 do edital referente ao certame em epígrafe, solicita-se 

tempestivamente novo esclarecimento acerca do item descrito a seguir. 

 

 Em relação ao benefício da isenção do ICMS, mencionado nos itens do edital transcritos a 

seguir, entende-se que deverá ser desconsiderado apenas o valor referente ao ICMS de 

Faturamento/Venda. Está correto o nosso entendimento? 

  

1.2 Pelo fato da contratação incluir “a aquisição de bens destinada a Programa de 

Fortalecimento e Modernização das Áreas Fiscal, de Gestão, de Planejamento e de Controle 

Externo dos Estados – PROFISCO, adquirida por meio de licitação ou contratação efetuada 

dentro das normas estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID”, 

conforme os Convênios ICMS nº 79/05 e 49/2017, aprovados pelo CONFAZ – Conselho 

Nacional de Política Fazendária, o objeto desta licitação tem o benefício da ISENÇÃO DO ICMS. 

(...) 

9.1.1 Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO 

LOTE, considerando-se os valores sem ICMS. 

(...) 

d.2 A empresa arrematante deverá também apresentar os valores que seriam praticados com 

ICMS, caso não houvesse a isenção indicada no item 1.2, comprovando-se assim a aplicação 

do desconto devido à isenção do ICMS. 

 

Resposta: Sim 


